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MEDIDA PROVISOR/A 99 437, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da Unia° crédito extraordinário, para
os fins que especifica, e dl outras providências.

,	 •
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o aro. 62,

combinado com o 83' do ao. 167, da Constituiçáo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

Art. 1' Ficas Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento de Seguridade Social da
União (Lei n" . 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da integração Regional -
Suurintehdencia do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. crédito extraordinário ate o limite de

Cit5 9.388.099.000,00 (nove bilhoes, trezentos e oitenta e oito inilhões e noventa e nove mil crurtiros
reais), em parcela única, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com a propor*
indicada no Anexo III desta Medida Provisória.

Art. 2° Os recursos nennalrios à execuçlo do disposto no artigo anterior correrão à
conta de Reserva de Contingência, conforme Anexo II desta Medida Provisória

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV..

•
Art. 4° Ficam convalii.ados os atos praticados com base na Medida Provisória tf 418, ote

28 de janeiro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicuio.

Brasilia. 28 de áevereirole 1994; l73 da Independência e 106' da Repdblica.
ITAMAR FRANCO
Aiesis Stepanenko
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ANEXO	 II/

DISTR/BUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
=MAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

Alagoas 	
Bahia 	
Ceará .... , ..	 .., 	
Maranhão 	
Minas 'Gerais 	
Paralba 	
Pernambuco 	  .......
•iaui 	
Rio Grande do Norte 	
Sergipe' 	
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MEDIDA PROVISÓRIA 09 438, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994

Diaprie sobre o Imposto goto Operações ,de Credito,
Cambio e Seguro, ou relativas a nulo: e Valora •
Mobiliários, e dá ouses providEncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe corffere.o art. 62 dá
Constituidto, adotas seguinte Medida Provisória, comforça de lei:

r	 .	 • .
An. 1* o Imposto sobre Operações de Crédito. Cambid e Seguro.-ou relativas a Títulos

e Valores Mobiliários será cobrado à alfgeout máxima de 1,5%, ao dia, sobre o Mim das operações de
crédito e relativas á findos e valores mobiliários.

Parágrafo mico. O Poder Executivo, obedecidos os 'inibes máximos.lhados
artigo, poderá alterar as alfquotas do imposto tendo em vista os objetivos das patina monetária e.
(iscal.

Art. 2' Considera se valor da operação:

I - nas operaçdes de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da obrigaçõo, ou
sua colocaçâo à disposiçlo do interessado;

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários:

a)o valor dc aquisiçdo, resgate, cessla ou rei:lacta*:

b) o valor.do pagamento para a liquidaçáo das operaplles referidas na alínea anterior,
quando.inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos, respectivamente, em.qualidade de,
Unidade Fiscal de Refcrência UFIR diária.

•
g I. Seria acrescidos ao valor do resgate ou asilada títulos e valores mobiliários os

rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação, atualizados
pela varina° acumulada da UFIR diária no período.

g	 O disposto no inciso II, alfnea "a", 'aplica-se, inclusive, õs oPernbes definanciamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas.

Art. 3' Sá° contribuintes do imposto:

I - os (ornadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2', inciso 1;

4,428
18,008
18,00%

7,08%
2,67%

12,35%
16,33%
10,85%

7,50%
2,84%
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